
.. 

tprefeitura da E~tância de (5. ]odé dod Campo~ 
6Jtado de s~o t'/)aulo 

E.m de de19 

D E C 2 T' T O ·ra 656 
de 12 de fevere i ro de 1964 

oos , usando de 

'?s tadual nQ 1, 

do Decreto- Lei 

O ?refeito , ..t.l.nicipa1 da ;,'stância de São José rtos 

suas atribuicões , e nos têr:.los do artigo 52, da 

de 13 de setenbro de 1 . 947 , coNbinado com o item 

nQ 13. 030, de 28 de outubro de 1. 91~, 

R E S O L V E: 

Cam

Lei 

III , 

Ar ti ;;o 1Q - r'xonerar o 'Jr . ·w:~OJATO P'RRPLU D 1\ COSTA, 

do car~o ne "Auxiliar de To!Jografia11 , l)ac'l.rão "5u, do )ei)ar~euen~o de 

Obras , :TO: IE 1\NDO- O o ara o cargo de 11~:.cri turário", fladrão 111311 , do 

mesmo Departa:nento , a contar r1o ::lia lQ elo corrente ,,1ês , eu virtude -

r'!. a no 1ea':r ão da Srta . ie1oi sa Próes par R o cargo ele 11 ~'i'scri turário 11 , n~ 

drão 11 2011 , do !)e)arta ~en~o da Fazenda . / 

Artigo zg - ~ste clecreto e-1trará ,e 1 vi~9f n<~ data 

su~ ~mblicar• ão, revogadas as dis0osic-Ões em contr2rW 
) f . t r;o " • G... J I ' ~ "' l re eJ. Ura da :..~StanCJ. a de .'3 0 7 <:;P f1J " varnos , 12 

feverei~o de 1 . 964. 

tra,:ão, 

se11ta e 

Dr . Jose PJ 
/ 

rcondes Pereira 
··~unici pa1 

/ I I 

3P.e;istrado e ;>:;::· Íic~do nq .Jeparta•lento de _\r1minis-

quatro . / 

;/" 

I 

/ 

de 

de 


